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DECRETO MUNICIPAL Nº 040/2024. 

 
 

“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO ANO DO DECRETO 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE AO SR 
GENTIL DE ARAÚJO, ESPOSO DA SERVIDORA 
APOSENTADA NAZARET DE ARAÚJO, 
ATUALMENTE FALECIDA, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Augusto de Lima/MG, no uso de suas atribuições legais  e 
constitucionais e em especial a competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 
(LOM); e 

DECRETA: 
 
 

Art. 1.° Ficam retificado o ano do Decreto Municipal que “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE AO SR GENTIL DE 
ARAÚJO, ESPOSO DA SERVIDORA APOSENTADA NAZARET DE ARAÚJO, 
ATUALMENTE FALECIDA, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS’, para Decreto 
Municipal Nº 34/2024. 
 

 
Art.2.° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG, 08 de Novembro de 2024

 
 
 
 
 
 

Fabiano Henrique dos Passos 
Prefeito Municipal de Augusto de Lima/MG 
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